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LEI N9 147, DE 22 DE JULHO DE 1.977.

"Autoriza o senhor Prefeito Municipal

a firmar convênio com a Secretaria de

Estado de Educação e Cultura, objet~

vando regular a prestação de auxilio

financeiro para a contratação de prQ

fessores, e dá outras providênciasll•

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE

GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica o senhor Prefeito Muni

cipal autorizado a firmar convênio com a Secretaria de Estado

de Educação e Cultura, visando a regular a prestação de auxi

lio financeiro ao Municipio para a contratação de professores

que atendam às necessidades das Escolas Rurais, corno preve o

artigo 54, § 39 da Lei n9 5.692, de 11.08.71 (Lei de Diretri

zes e Bases para o Ensino de 19 e 29 graus) e ainda a prest~

çao de assistência técnica à rede de ensino municipal.

Art. 29 - A Prefeitura Municipal con

tratará corno seus servidores, pelo regime da legislação traba

lhista~ professores legalmente habilitados, consoante crité

rios fixados pela SEEC.

~It. 39 - A contratação de professo

res a que se refere o artigo anterior, não poderá ultrapassar

os niveis salariais estabelecidos para os m~mbros do Magist~

rio estadual do Quadro 111 (Suplementar).

Art. 49 - A assistência financeira, c~

jo valor global constará das cláusulas do convênio a ser fir

mado, prestará a SEEC mediante créditos bimestrais, de conta,

em nome da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, no Banco do

Estado do Rio de Janeiro (BANERJ).



Art. 89 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.

disposi-Art. 99 - Revogam-se as

/2/1 (í
_! L~(/

- JOaO/Ruy de 9Peiroz Pi
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Prefeitura Municipal de Nova Igu~
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Art. 59 - A prestação de contas de

ursos recebidos far-se-á pela Prefeitura Municipal de No
de acordo com as normas aprovadas pela Resolução19uaçu

61, de 01.12.76.

de 22.D7.77 - Fls. 02.1 n9_!A7,

..

çoes em contrário.

çu, 22 de julho de 1.977.
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Art. 79 - A validade do convênio a

ser firmado entre a PMNI e a SEEC dependerá do referendum da

câmara Municipal, na forma prevista nos artigos 184, inciso

V e 212, inciso V, da Constituição do Estado, e artigos 58,

VII e 101, V, da -Lei Complementar n9 1, de 17.12.75.

Art. 69 - As importâncias recebi

~s como auxilio financeiro serão empregadas pela Prefeitura

.tunicipal de Nova Iguaçu exclusivamente no pagamento de sal~

rios e demais encargos trabalhistas conseqüentes, isentando

se a SEEC da responsabilidade de encargos de eventuais pro~

rogações de contratos, inclusive de encargos financeiros de

correntes do inadimplemento pela PMNI no atendimento as obri

gações previstas na contratação de professores.
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